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Ar t i go 4.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de outubro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l v a 
Car los Pasquale 

Publ i cado n a D i r e t o r i a GeTal da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de outubro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 46.857, D E 6 D E O U T U B R O D E 1966 
Transfere, (Vi administração da Secretar ia da Segurança Pública, p a r a a da 
Secretaria da Saúde Pública e d a Assistência Soc ia l , imóvel s i tuado no distr i to , 

município e comarca de A m p a r o . 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 

Ar t i go 1.» — F i c a transfer ido, da administração da Secretar ia da 
Segurança Pública, p a r a a da Secretar ia da Saúde Pública e da Assistência So
c ia l , que o destinará à instalação da Un idade Integrada de Saúde, imóvel s i 
tuado entre a Praça da B a n d e i r a e as ruas Osvaldo C r u z e F r a n c o da R o c h a 
<ex Marecha l Deodoro) , no distr i to, município e comarca de Amparo , com a 
área de 848,16 m 2 . (oitocentos e quarenta e oi to metros e dezesseis decímetros 
çiradrados), adquir ido pe la Fazenda do Estado, por força da transcrição n . 6.497, 
de 25-11-194R do Reg is tro de Imóveis da comarca de A m p a r o . 

Palácio dos Bande i rantes , 6 de outubro de 1966. 
L A U D O N A T E L 
João Pau lo da R o c h a Fragoso • 

Ar t i go 2.» — Este d «freto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

M a r i o Machado de Lemos 
Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 

do Governo, aos 6 de outubro de 1966. 
V icente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.858, D E 6 D E O U T U B R O D E 1966 
Regulamenta o registro e a fiscalização de estabelecimentos de hospedagem 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta : 
A r t i go l.o — Os proprietários de estabelecimentos de hospedagem f i 

cam obrigados ao registro de suas casas perante a autoridade po l i c ia l competente. 
Parágrafo único — N a C a p i t a l do Estado é competente a Delegacia 

de Registros Po l ic ia is e no inter ior a Delegac ia de Polícia da local idade d a s i t u a 
ção do estabelecimento. 

guintes d oeume io s f ~ ° r e ^ e r t a e n t o d « « « * f r u í d o com os se-
I — v i s t o r i a favorável da autor idade sanitária es tadual ; 

. í t . 1 1 — atestado negativo de antecedentes c r im ina i s e político-sociais do 
proprietário ou responsável pelo estabelecimento; 

I I I — prova de permanência legal no país, quando o proprietário ou 
responsável fôr estrangeiro; e 

I V — prova do pagamento de todos os tr ibutos estaduais.. 
Ar t igo 3.° — Satisfe i tas as exigências do art igo anter ior a autoridade 

pol ic ia l expedirá alvará de registro e funcionamento com val idade pa ra u m ano 
e do qual constará o número de ordem e o nome do estabelecimento, bem como 
o de seus proprietários e responsáveis. 

Parágrafo único — O pedido de renovação do registro anua l deverá 
dar entrada n a repartição po l i c ia l competente até o d i a 28 de fevereiro de cada 
ano, e deverá ser instruído com todos os requisitos do art igo 2.0 ma is a prova do 
pagamento das mul tas apl icadas ou de que estas estão pendentes a recursos. 

A r t i go 4.° — Os estabelecimentos de hospedagem devem manter u m 
livro, modelo po l i c ia l , aberto e rubr icado pela autor idade competente, p a r a r e 
gistro de hospedes, além de f ichas, também modelo po l i c ia l , p a r a registro de e n 
trada e saída de todos os hóspedes. 

§ 1.° — Quando se t ra tar de menores de 18 (dezoito) anos deverá 
constar da respect iva f i cha o nome de seus responsáveis. 
' % 2.° — Quando os l ivros de registros dos hóspedes terminarem de-
,Verão ser apresentados à autoridade po l i c ia l competente, pa ra encerramento e 
abe r tu ra do l ivro seguinte, e ficarão sob a guarda do estabelecimento pelo prazo 
de u m ano, f indo o qua l serão entregues à Delegacia de Polícia competente. 

§ 3.° — Quando os estabelecimentos cessarem suas at iv idades o l i v ro 
de registro de hóspedes deverá ser imediatamente entregue à mesma Delegacia, 
para encerramento e arquivo. 

§ 4.° — As f ichas referidas neste art igo serão preenchidas pelo pró
prio hospede, salvo impossibi l idade de ordem mater ia l , sem rasuras, e deverão ser 
encaminhadas à Delegac ia de Polícia competente nas 24 (vinte e quatro) horas 
seguintes a ent rada e saída de hóspedes, onde ficarão arquivadas pelo prazo mí
nimo de 1 (um) ano. 

§ 5.° — O l ivro de registro a que se refere este art igo será mant ido 
n a por tar ia do estabelecimento e apresentado à Delegac ia de Polícia sempre que 
fôr reauisitado. 

A r t i go 5.° — Os proprietários responderão sol idar iamente com seus 
prepostos pelas faltas admin is t ra t i vas prat icadas por estes. 

A r t i go 6.° — O estabelecimento de hospedagem deve mante r n a por 
tar ia, a f i m de ser ex ib ida quando sol ic i tado, u m a tabela de preços de diárias em 
vigor aprovada pelo órgão competente, e nos aposentos deve ser af ixado o r e gu 
lamento interno respectivo, devidamente aprovado pe la Delegac ia competente. 

A r t i go 7.° — N e n h u m a pessoa poderá hospedar-se sem apresentação 
de documento de identidade, f icando ela mesma ou seu apresentante, sujeitos a 
responder c r imina lmente pelas declarações de ident idade e outros dados lançados 
falsamente n a f i cha de registro. 

Parágrafo único — Somente com autroização expressa da autoridade 
pol ic ia l poder-se-á admi t i r hóspedes sem documentos de identidade, devendo essa 
situação ser anotada n a f i cha e no l ivro de registro. 

A r t i go 8.° — O hóspede somente poderá ocupar os aposentos que lhes 
forem designados depois de preencher devidamente a f i cha de registro (entrada) , 
cujos dizeres deverão se transcrever no competente l i v ro até 60 (sessenta) m i n u 
tos após sua entrada . • 

Ar t igo 9 ° — O estabelecimento de hospedagem somente poderá t r ans 
ferir-se de prédio mediante prévio requerimento à autoridade po l i c ia l e s a 
tisfeitas as exigências do i t em I do art igo 2.» deste Decreto . 

A r t i go 10 — A mudança da denominação ou da espécie do estabe
lecimento deverá ser requer ida prev iamente à autoridade po l i c i a l competente, 
que se deferir, determinará a alteração do alvará de rg is t ro . 

A r t i go 11 — Nos casos de alienação do estabelecimento o novo p r o 
prietário, mediante prova da aquisição, deverá requerer à Delegacia de Polícia 
a transferência do registro p a r a o seu nome ou f i r m a , satisfazendo todas as ex i 
gências deste Decreto, providenciando-se a ba i xa do registro anter ior . ' 

Art igo 12 — Os estabelecimentos de hospedagem não poderão, e m 
nenhuma hipótese, func ionar sem o registro de que t r a t a o art igo 1.* deste D e 
creto, sob pena de sujei tar-se o in f ra tor às penal idades previstas neste Decreto, 
além das sanções penais e contravencionais . 

Ar t igo 13 — Os proprietários de estabelecimentos de hospedagem 
f icam obrigados a apresentar relação n o m i n a l de seus empregados à Delegac ia 
de Polícia competente, comunicando posteriormente todas as alterações que fo 
rem procedidas. 

Ar t i go 14 — Somente através da autoridade po l i c ia l serão pres ta 
das informações sabre ent rada e saída de hóspedes. 

Ar t igo 15 — O desatendimento às disposições dos parágrafos l.o, 2.o, 
4,o e 5.o do art igo 4.o, dos artigos 6.o, 7.o e seu parágrafo único, e dos artigos 
8.o, 10 e 13, sujeitará o in f ra tor à m u l t a de 10% (dez por cento) a 50% ( c in 
quenta por cento) do salário mínimo em vigor n a local idade em que estiver i n s 
talado o estabelecimento. 

Ar t i go 16 — O desrespeito às disposições do art igo 4.» no seu § 3.°, 
bem como dos artigos 9.» 11 e 12, sujeitará o in f ra tor à m u l t a de 40% (qua
renta por cento) a 150% (cento e c inquenta por cento) do salário mínimo em 
vigor n a local idade em que estiver ins ta lado o estabelecimento. 

Ar t i go 17 — Havendo fundadas suspeitas ou indícios de que o es
tabelecimento de hospedagem tenha suas f inal idades desvirtuadas a autoridade 
poíicial instaurará sindicância pa ra apuração da i r regular idade . 

§ 1.» — No curso d a sindicância a autoridade po l i c ia l poderá cassar 
o alvará de registro, suspendendo provisoriamente o funcionamento do es ta
belecimento. 

§ 2.° — A p u r a d a a fa l ta ao f i n a l da sindicância, o alvará de re
gistro será cassado def in i t ivamente, e. ap l i cada a m u l t a máxima prev is ta no 
artigo 16. 

Ar t i go 18 — A s penal idades previstas nos artigos 15, 16 e 17 deste 
Decreto serão apl icadas após apuração dos fatos em sindicância, n a qua l o acusado 
tenha direito de defesa. 

g 1.» — D a decisão caberá sempre recurso se interposto no prazo 
de 10 (dez) dias e d ir ig ido ao Delegado A u x i l i a r da Segunda Divisão P o l i c i a l — 
Delegado Chefe do Setor de órgãos Aux i l i a r es , que decidirá nos 15 (quinze) d ias 
seguintes. 

8 2.« — Quando a penal idade ap l i cada fôr m u l t a o recurso terá 
efeito suspensivo. 

A r t i go 19 — As f ichas refer idas neste Decreto deverão conter o b r i 
gator iamente os seguintes dados: nome completo do hóspede, nac ional idade, es
tado c i v i l , idade, filiação, d i a e ho ra d a ent rada e d a saída, procedência, des
t ino, residência, domicílio, ass inatura e anotação do documento de ident idade, 
e n a fa l ta deste último os mesmos dados e ass inatura de seu apresentante, bem 
como a designação do número do quarto ou apartamento a ser ocupado. 

A r t i g o 20 — Este Decreto entrará em vigor na, data dá sua publicação. 
Ar t i go 21 — Revogam-Se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 6 de outubro de 1966. 

L A U D O NATEL í 
João Pau lo d a ( tocha Fragoso 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de outubro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N.o 46.859, D E 6 D E O U T U B R O D E 1966 
Dispõe sobre a criação da 2.a subdelegada de polícia — S a n t a L u z i a — no 

distr i to e município de José Bonifácio 
L A U D O - N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Dec r e t a : 
Ar t i go 1 0 — F i c a c r i ada no distr i to e município de José Bonifácio 

a 2.a (segunda) suboelegacia de polícia, com sede no povoado de S a n t a L u z i a . 
Ar t i go 2. c — A subde legada ora cr iada e a já existente no mesmo 

distr i to terão competência cumula t i va , fe i ta a distribuição do serviço, de acordo 
com as conveniências deste, pelo delegado do município. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

A r t i g o 4 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 6 de outubro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
João Pau lo da R o c h a Fragoso 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de outubro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 46.860, D E 6 D E O U T U B R O D E 1966 
A i t e r a o Regulamento da Esco la de Polícia do Estado, aprovado pelo Decreto 

n . 26.368, de 3 de setembro de 1956 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
Ar t igo l . c ' — O art igo 6.o do Regulamento da Escola de Polícia, 

passa a ter a seguinte redação; 
" A r t i g o 6 o — Serão admit idos à matrícula no curso de C r i m i n o l o 

g ia os diplomados pelas Faculdades de Di re i to , oficiais ou reconhecidas, e os 
a 1 unos matr icu lados no último ano dessas Facu ldades " . 

Ar t i go 2." — O art igo 114 do citado Regulamento, passa a ter a 
seguinte redação. . .. . . . 

" A r t i g o 114 — F i c a sem qualquer efeito o disposto no artigo 114 
do Regu lamento da Esco la de Polícia do E s t a d o " . 

Ar t i go 3." — Os exames f ina is de Educação Física e Defesa Pessoal, 
dada a sua prat 'c idaae, serão realizados, no f i na l do curso, perante uma Dança 
fixaminadora constituída por três professores conhecedores das matérias, esco
lh idos pelo D i re to r c a Esco la de Polícia, os quais deverão dar no ta aos exa 
minandos . 

A r t i go 4." — F i c a m revogados todos os dispositivos do Regulamento 
d a Esco la de Polícia do Estado, referentes a exames orais, os quais f i cam total e 
def in i t ivamente abolidos. 

Ar t igo 5 ° — Os casos omissos, as situações transitórias serão re
solvidos, quando couberem, pelo Di re tor , que ouvirá, quando ju lgar convenien
te o Conselho Técnico Admin i s t ra t i vo . 

A r t i go 6.' — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
carão 

A r t i g o 1." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 6 de outubro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
João P a u l o da R o c h a Fragoso 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de outubro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 46.861, ©E 6 D E O U T U B R O D E 1966 
Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ã Igre ja Evangélica Assembléia 

de Deus, de M o j i das Cruzes 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

esando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597, de 12 de ab r i l 
de 1960, art igo 43, cem a nova redação que lhe a t r ibu iu a L e i n . 8.372, de 
26 de outubro de 1964, art igo l .o, 

Dec r e t a : 
Ar t i go 1.° — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -

2162-66, f i ca doado à Igreja Evangélica Assembléia de Deus, de M o j i das C r u 
zes, u m veículo usadt Pe rua Chevrolet , motor n . G62A-2 .738 -M , registrado no 
patrimônio da Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pública sob n . 
190Ò e declarado excedente pa ra a mesma pela C E M E — Comissão Es tadua l de 
Ma t e r i a l Excedente. 

Ar t i go 2: — A Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública, por intermédio da delegacia de polícia competente, expedirá o ce r t i f i 
cado de propriedade re lat ivo ao veiculo ora doado. 

A r t i g o 3." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação 

Ar t igo 4 ° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 6 de outubro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
João P a u l o da R o c h a Fragoso 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de outubro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.862, D E 6 D E O U T U B R O D E 1966 
Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ao L a r Esco la Irmã 

M a r i a Ange l a — L e i m a — de Camp inas 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597, de 12 de a b r i l 
de" 1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r ibu iu a L e i n . 8.372, de 28 
de outubro de 1964, art igo l . o , 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.° — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G . 

2687-62, f i ca doado ao L a r Esco la Irmã M a r i a Ange l a — L e i m a —, de C a m p i 
nas, u m veículo usado Vo lkswagen Sedan, motor n . B-190.943, registrado no 
patrimônio da Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Segurança Pública sob n . 
2146 e declarado excedente pa ra a mesma pe la C E M E — Comissão Es tadua l de 
M a t e r i a l Excedente . 

A r t i go 2.° — A Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pú
b l i ca , por intermédio da delegacia de polícia competente, expedirá o cert i f icado 
de p iopr iedade relat ivo ao veículo o ra doado. 

Ar t igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação 

Ar t igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 6 de outubro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
João Pau lo d a R o c h a Fragoso 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de outubro de 1966. 

Vicente Checch ia , Di re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.863, D E 6 D E O U T U B R O D E 1966 
Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ã O b r a Soc ia l M u n i c i p a l 

de M a i r i n q u e 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, e nos (têrmos da L e i n . 5.597, de 12 de a b r i l 
de 1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n . 8.372, de 28 
de outubro de 1964, ar t igo l . o , 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G . 

3950-66, f i ca doado à O b r a Soc ia l M u n i c i p a l de Ma i r i nque , u m veículo usado 
Pe rua W i l l y s , motor n . B3-179.806, registrado no patrimônio da Secretar ia de 
Estado dos Negócios da Segurança Pública sob n . 2099 e declarado excedente 
p a r a a mesma pe la C E M E — Comissão Es tadua l de M a t e r i a l Excedente . _ 


